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1. Introducéo

Stmula das competéncias dos Notarios em matéria de inventério
a) Competéncias anteriormente classificadas de natureza jurisdicional
b) Competéncias de natureza estritamente processual

2. Competéncia

a) Territorial — lugar de abertura de sucessdo

b) Internacional — conjugagéo do disposto no art.° 3.%, n.° 5, com o Regulamento
(CE) 650/2012;

c) Inventério em consequéncia de separacdo ou divércio — conceito de casa de
mora de familia;

d) Cumulacéo de inventéarios (art.° 18.°)

e) Inventario do conjuge supérstite (art.° 74.)

3. Legitimidade

a) Impugnacéo da legitimidade
Casos a considerar
— Conjuge de filho do autor da heranca;
— Cessionario de quinh&o hereditéario;
— Insolvente vs. Administrador de Insolvéncia

b) Incidente de intervencdo (principal ou de outros interessados)
— Esponténea ou provocada
— Interveniente que tenha perdido a sua posi¢cdo como herdeiro legal por
transferéncia da totalidade do seu quinhdo na heranca do inventariado.

c) Intervencdo do Ministério Pablico (art.° 66.°, n.° 2)



d) Exercicio de direito de preferéncia

4. Incidentes

a) Questdes passiveis de ocorréncia no ambito da sua tramitacgdo (cfr. art.”® 14.°,
15.9,31.9 ss.

b) Producgdo de prova; conjugacdo da aplicacdo subsidiaria das regras do CPC
(art.? 82.9), v.g., na alteracdo do rol de testemunhas, designacdo de data para
inquiricéo, etc.

c) Insuficiéncia da prova — art.° 36.°

5. Exemplos préaticos de incidentes

a) Exercicio das funcdes de cabeca de casal: substituicdo, escusa ou remocao
(art.° 22.°) - ambito e pressupostos da decisao;

b) Valor dos bens (art.? 26.°) — avaliacéo (art.° 33.9)

¢) Reclamacdo da relacdo dos bens

d) Aprovacdo e negacdo de dividas (art.”® 37.° e ss.). A verificacdo pelo Notario
(art.° 39.9)

6. Conferéncia preparatdria vs conferéncia de interessados

a) Conferéncia preparatéria - comparacdo com a audiéncia preliminar do
processo civil,

b) Marcacédo de data para conferéncia de interessados — a marcacgdo por acordo

7. Partilha
a) LicitacOes
b) Preenchimento dos quinhdes hereditérios
c) Pagamento ou depdsito de tornas
d) Decisdo homologatoria pelo Juiz — ambito.
e) Entrega de bens (art.® 68.9)

f) Nova partilha (art.° 69.°), emenda e anulacdo (art.° 70.° e ss.)



g) Partilha adicional (art.° 74.°e 75.9)

8. Recursos

a) Regime aplicavel.



